
Prefeitura Municipal de Louveira
Estado de São Paulo

____ N2__ 682/80

DENIB EIíTiiltDiiE, Secretário Municipal 

de louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Artigo 19Conceder 30(Trinta) dias 

de férias referente ao periodo de 24 de t-]ulho de 1.979 à 23 de Ju 

lh.0 de 1,980, a seguinte servidora no periodo abaixo:

B E RED I T A___D_A___G0STA_PIRAM0RE

DE___ _DEZEI/mR0 DE_ 1.2.80 A 13_ JANEIRO _DE JL^SSl

Artigo 26;- Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.

PREEEITURA MüRIGIPAl DE LOUVEIRA 

EM 15 DE DEZEMBRO DE I.98O

Secretario Municipal


